PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 569/2014





Cria o cargo de Fiscal Agropecuário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 1 (um) cargo de Fiscal Agropecuário, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II desta Lei Complementar.
Art. 3º O vencimento do cargo de Fiscal Agropecuário integra o GH-VII, correspondendo a R$ 825,42 (oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos) mensais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

A N E X O   I
FISCAL AGROPECUÁRIO

REGIME JURÍDICO:






GH: VII

ESTATUÁRIO






            PONTOS: 168
ATRIBUIÇÕES:

	1. 
	Executar ações de fiscalização e controle relacionadas com a segurança alimentar, nutricional e fiscal dos produtos agropecuários, destinados ou não à alimentação, através de vistorias espontâneas, sistemáticas ou dirigidas nas agroindústrias, propriedades rurais, vendedores ambulantes, meios de transportes, empresas agropecuárias e similares.


	2.
	Realizar atividades de fiscalização nas agroindústrias de produtos agropecuários, destinados ou não a alimentação.


	3. 
	Realizar atividades de fiscalização nas propriedades fornecedoras de matérias-primas para elaboração de produtos agropecuários, destinados ou não à alimentação.


	4.
	Fiscalizar e controlar, no que concerne à segurança alimentar e fiscal, produtos agropecuários que abastecem a Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas (CEASA regional), as feiras livres, as feiras de produtores rurais, Mercado Municipal e estabelecimentos congêneres do Município.


	5.
	Exigir medidas capazes de garantir a segurança na produção, armazenamento, transporte, manipulação, tratamento e disposição final de produtos agropecuários, destinados ou não à alimentação, assim como de seus derivados e produtos utilizados, como mudas adubos, pesticidas e similares.


	6.
	Coibir a comercialização de produtos agropecuários sem registro de origem ou sem autorização do órgão cometente.


	7.
	Apreender produtos agropecuários sem registro de origem ou sem a autorização de órgão competente.


	8. 
	Inutilizar produtos agropecuários, conforme parecer da chefia imediata.


	9.
	Ser responsável perante a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento pelo cumprimento das disposições legais que regem a matéria.


	10.
	Notificar, autuar e multar os infratores quanto ao descumprimento das normas relativas às atividades agropecuárias, relacionadas ou não com a produção de alimentos.


	11.
	Fiscalizar, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle da utilização, armazenamento e transporte de produtos agropecuários, destinados ou não à alimentação.


	12.
	Aplicar penalidades expressas na lei.


	13.
	Fiscalizar a realização de obras e operações que interfiram, direta ou indiretamente com a produção, armazenamento e transporte de produtos agropecuários, destinados ou não à alimentação.


	14.
	Realizar sindicâncias para atendimento à solicitação do Poder Judiciário e para averiguação de irregularidades denunciadas, conforme orientação da chefia imediata.


	15.
	Convocar, para registro, todos os responsáveis legais pelas atividades de produção agroindustrial.


	16.
	Elaborar relatórios e laudos referentes à ação executada.


	17.
	Informar e emitir pareceres em processos, papeletas e outros expedientes.


	18
	Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.


	19.
	Requisitar força policial quando necessário ao cumprimento de suas atribuições.


	20
	Atender às normas de higiene do trabalho.


	21.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


A N E X O   II

FISCAL AGROPECUÁRIO
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.

	4

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

	3

	INICIATIVA:

Tarefas simples, mas que requerem, ocasionalmente, a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais


	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público


MENSAGEM Nº 210, DE 7 DE ABRIL DE 2014.

A Sua Excelência, a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “cria o cargo de Fiscal Agropecuário.”

O presente projeto vem atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, visando garantir o cumprimento das normas que tratam do abastecimento, tanto do CEASA Regional quanto das feiras de produtores, proporcionando o cumprimento das atividades relativas à inspeção sanitária.

A criação do cargo em questão é imprescindível para o atendimento desta demanda, uma vez que não há nos quadros do Município a  referida função.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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